
§ 3°- Na hipótese do Parágrafo anterior, o 
Audüor solicitará a inclusão dos pro
cessos a que estiver vinculado nas 
pauta<; de julgamento do Pleno ou de 
qualquer das Câmaras, que terão pri
oridade sobre os demais, proferindo 
o seu voto. Concluída a votação, o 
substituto se retirará da sessão, 
cedendo o lugar ao substituído." 

Art. 2°- Fica revogada a Resolução TC N° 12/95, 
de 30 de agosto de 1995, bem como os § § 
5° e 6° do artigo 23 da Resolução TC W 

03/92, de 12 de março de 1992. 
Art. 3°- Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Art 4°- Revoga-se ac; disposições em contrário: 
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CON
TAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. em 29 de 
novembro de 1995. 

Conselheiro 

Carlos Porto de Barros 
Presidente 

RESOLUÇÃO TC N° 22/95 
(REPUBLICADAPOR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÕES) 

Publicada no Diário Oficial em 28 de dezembro de 1995 

EMENTA: Cria a Divisão de Expediente e Divisão de Controle e 
Legislação no Gabinete da Presidência do Tribunal de 
Contas do Estado e defme ac; re pectivas atribuições. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO. no exercício de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
An. 1 o- Ficam criadas, no Gabinete da Presidência 

deste Tribunal, a Divisão de Expectiente, 
símbolo TC-FGG-2. e a Divisão de Con
trole e Legislação, símbolo TC-FGG-2. 

Art. 2°- Compete à Divisão de Expediente: 
I - receber. analisar e disciplinar todo e qual

quer processo ou documento dirigido ou re
metido ao Gabinete da Presidência; 

JI - organizar com a antecedência necessária a 
pauta de expediente do Presidente a ser en
tregue ao Chefe de Gabinete: 

Art. 3° - Compete à Divisão de Controle e Legisla
ção: 

I - Controlar documentação todos os proces
sos/documentos que entram ou saiam do 
Gabinete da Presidência; 

li- organizar em arquivo próprio todas as publi
cações do interesse da Presidência; 

lll- ordenar, classificar e arquivar em ..,as ta 
própria as legislações federais, estadua·s e 
municipais. cuja matéria seja do interesse do 
Tribunal de Contas. 

SALADAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CON
TAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. em 13 de 
dezembro de 1995. 

Conselheiro 

Carlos Porto de Barros 
Presidente 

RESOLUÇÃO TC N° 23/95 
EMENTA: Introduzir alterações no Regulamento dos Serviços Auxi

liares do Tribunal de Comas e dá outras providências. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, em sessão ordinária realizará no 
dia 13 de dezembro de J 995 usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo anigo 3°. lnciso VI, da 
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lei 10.651 de 25 de novembro de 1991. e tendo em 
vista a necessidade de reestruturar os seus órgãos e 
formalizar as normas e os procedimentos adminis
trativos adotados no Tribunal, 



RESOLVE: 
An. 1°- Revogar a Resolução 06/95, de 22 de feve

reiro de 1995. 
An 2°- Os artigos 35°, 36°. 37°, 40", 82° ao 125°, 

da Resolução 12/91, de 26 de novembro de 
J 991 passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

DA DIRETORlA GERAL 

An 35 - Cabe à Diretoria Geral: 
I - definir os objetivos e estabelecer as dire

Lnzes. de acordo com a polftica traçada pelo 
Presidente. para o funcionamento dos Servi
ços Auxiliares do Tribunal de Comas: 

li - superintender a gerência dos órgãos que 
compõem os Serviços Auxiliares; 

lU -prestar apoio técnico, quando solicitado, ao 
Gabinete da Presidência, dos Conselheiros, 
da Corregedoria Geral, da Auditoria Geral e 
a Diretoria Geral do Plenário. 

An. 36 - Compete ao Diretor Geral: 
I - administrar. por delegação do Presidente, os 

Serviços Auxiliares do Tribunal de Conta.<;; 
H - visar os processos de Prestação de Contas 

deste Tribunal; 
I1J - ordenar, de acordo com a orientação do Pre

sidente, todas as despesas do Tribunal de 
Contas: 

An. 37 -A Comissão de Licitação será composta 
por três membros e crês suplentes, todos 
funcionários do Tribunal de Contas. 

Parágrafo único- A Investidura dos mem
bros da Comissão de Lici
tação não excederá de um 
ano, vedada a recondução 
da totalidade de seus 
membros para a mesma 
Com1ssão, ao período 
subseqüente. 

An 40- Cabe à Comissão de Licitação: 
I - programar, organizar, orientar e registrar as 

atividades relacionadas com as licitações, 
inclusive quanto ao cadastramento de pes
soas ffsicas e jurídicas, para efeito de parti
cipação em Processos Licitatórios. 

CAPÍTULO V 

DA COORDENADORIA DE ADMINIS
TRAÇÃO GERAL 

An. 82- A Coordenadoria de Administração Geral 
é integrada por: 

I - Depana.mento de Recursos Humanos 
() - Departamento de Contabilidade e Finanças 

III - Departamento de Serviços Gerais 
IV - Departamento de Documentação e Biblioteca 

An. 83 -Cabe à Coordenadoria de Admini:,tração 
Geral : 

I - coordenar o processo de adminil!tração das 
atividades meio do Tribuoal de Contas. 
observando as diretrizes definidas pela 
Diretoria Geral; 

H - apresentar ao Diretor Geral medida~ para o 
constante aprimoramento dos Processos 
Administrativos da atividade meio; 

1 n - acompanhar a execução dos contratos refe
rentes a atividade meio, informando à Dire
toria Geral a data dos seus vencimentos; 

JV - propor à Diretoria Geral as aquisições, 
alienações e doações de materiais; 

V- solicitar à Diretoria Geral instauração de 
Processo Licitatório. 

An. 84 - Compete ao Coordenador de Adminis
tração Geral: 

I - assessorar o Diretor Geral no exercício de 
suas funções, quando solicitado; 

ll - substlluir o Diretor Geral em suas faltas, 
fénru., licenças e impedimentos. 

SEÇÃO I 
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 

An. 85- O Departamento de Recursos Humanos se 
constitui de: 

I - Divisão de Treinamento, Desenvolvimento 
e Pesquisa; 

li - Divisão de Acompanhamento e Registro 
Cadastral; 

llJ - Divisão de Folha de Pagameoto. 
Art. 86- Cabe ao Departamento de Recursos 

Humanos: 
I - supervisionar as atividades relacionadas 

com o desenvolvirnenro de Recursos Hu-
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manos dos servidores; 
li - administrar o processo de recrutamento de 

pessoal mediante concurso público: 
In - indicar à D1retona Geral a lotação dopes

soal técnico e administrativo, levando em 
consideração as habilidades apresentadas 
pelo servidor. 

IV- viabilizar a execução das diretrizes. do 
desenvolvimento e treinamento dos Recur
sos Humanos, med1ame planejamento 
estratégico: 

V- executar a polftica salarial dos servidores 
do Tribunal de Contas; 

V1 - supervisionar a atualiLaçào da legislação 
relativa a administração de pessoal: 

vn - visar atestados, declarações e certidões 
pertencentes a direitos e vantagens de pes
soal; 

VIII -visar pareceres opinativos sobre processo 
de pessoal; 

rx - orientar os servidore~ sobre consultaS, 
requerimentos e ped1dos que envolvam 
direitos e vantagens de pessoal: 

X- supervisionar e conferi r as folhas de paga
mento: 

XI -administrar o processo de avaliação e de
sempenho dos servidores; 

XTI -administrar os siste mas informatizados de 
sua área de atuação. 

An. 87 - Compete ao Diretor do Departamento de 
Recursos Humanos: 

I -dirigir as atividades definidas no artigo an
terior, bem como outras compaúveis com 
sua área de aruação; 

U -elaborar e remeter. trimestralmente. à Co
ordenadoria de Administração Geral o re
latório de aúvidades e avaliação de desem· 
penho. 

Art. 888 - Cabe a divisão de Treinamento e Pes
quisa: 
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I -executar os trabalhos que visem ao aper
feiçoamento e especialização dos servi
dores do Tribunal, através de curso:., 
conferências, seminârios, reuniões. está
gios, visitas de observações ou estudas, 
encontros ou de quaisquer outros proces
sos de difusão cultural ; 

lJ - proceder sistematicamente ao processo 
de levantame nto de necessidade de 

rreinarnento de pessoal, 
m - executar os programas e projetos de de

senvolvimento e treinamento de pessoal: 
IV - elaborar. através de metodologia especi

fica, pesquisa motivacional. 
An. 89- Compete ao Chefe da Divisão de Treina

mento e Pesquisa: 
1- operacionalizar as atividades definidas no 

artigo anterior, bem como ou tras com
paúveis com sua área de atuação; 

11 - elaborar e remeter, trimestralmente. ao De
partamento de Recursos Humanos o relató
rio de atividades e avaliação de desempe
nho: 

111 -exercer o controle do ponto dos servidore 
lotados na Divisão que dirige. 

Art. 90 - Cabe à Divisão de Acompanhamento e 
Registro Cadastral: 

I - manter atualizado o controle das lotações 
dos servidores por cargos/Departamentos/ 
Inspetorias; 

ll - registrar e manter atualizados os dados fun
cionais dos servidores; 

lll -manter arquivo de documentos pertencentes 
a cada servidor; 

IV -organizar e manter atualizada a legislação 
relativa à administração de pessoal do Estado; 

V - opinar nos processos relativos aos requeri
mentos dos servidores do Tribunal de Con-
tas; 

VI - preparar a escala de férias; 
VI l - emirir certidões/declarações sobre assuntos 

referentes a pessoal; 
VIII -instruir os requerimentos relativos aos clire

itos dos servidores. 
An. 9 I - Compete ao Chefe da Divisão de Acom

panhamento e Registro Ütdastral: 
I - operacionalizar as atribuições definidas no 

artigo anterior, bem como outras com
patíveis com sua área de atuação; 

11 - elaborar e remeter, trimestralmente. ao De
partamento de Recunsos Humanos o relatório 
de atividades e avaliação de desempenho: 

lll -exercer o controle do ponto dos servidores 
lotados na Divisão que dirige. 

An. 92- Cabe à Divisão de Folha de Pagamento: 
I -elaborar, mensalmente, a folha de pagamento: 

11 - encaminhar anualmente ao órgão compe
tente as informações constantes da Relação 



Anual de Informações Sociais (RAJS) e da 
Declaração de Imposto de Renda na Fonte 
(DIRF); 

lU - manter registradas todas as alterações cons
tantes da folha de pagamento, mediante con
trole sistemático da documentação perti
nente; 

rv - emitir os contracheques dos servidores; 
V- emiúr os informes de rendimentos para a 

declaração de imposto de renda dos servi
dores: 

VI- organizar e manter atualizada a legislação 
relativa a adminiStração ftnance1ra de pessoal; 

VIl- emitir declarações/certidões econômico
financeiras; 

Vlii - proceder ao levantamento da repercussão 
econômko-financeira na folha de pagamen
to com o objetivo de subsidiar alterações nas 
polftica<; salariais. 

An. 93 - Compete ao Chefe da Divisão de Folha de 
Pagamento: 

I - operacionalizar as atividades definidas no 
arugo anterior, bem como outras com
paúveis com sua área de atuação; 

Il - elaborar e remeter. trimestralmente, ao De
partamento de Recursos llumanos o relatório 
de atividades e avaliação de desempenho; 

lll - exercer o controle do ponto dos servidores 
lotados na Divisão que dirige. 

SEÇÃO li 
DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

E FINANÇAS 

Art. 94-- O Departamento de Contabilidade e 
Finanças compreende: 

I - Divisão de Análise Documental e Contr~ 
le Patrimonial 

11- Divisão de Empenho e Controle Orçamen
tário 

111 - Divisão de Tesouraria e Controle Finan
ceiro 

Art. 95 - Cabe ao Departamento de Contabilidade e 
Finanças: 

I -supervisionar as atividades relacionadas a 
matéria econô..nic~financeira; 

TI - coordenar, manter integrado e efetuar aná
lise dos registros de naturew contábil: 

fii -elaborar a proposta orçamenuúia anual e 
plurianual do Tribunal de Contas de acor-

do com as diretrizes apresentadas pela 
Diretoria Geral; 

IV- operacionalizar a abertura de créditos adj
cionais e alterações no orçamento analfti
co do Tribunal, quando necessário; 

V- manter integração com a Contadoria Geral 
do Estado em assuntos de natureza orça
mentária e financeira; 

VI - gerenciar os sistemas informatizados de 
sua área de atuação; 

VIl - remeter à Coordenadoria de Adminis
tração Geral, até o dia 28 de janeiro, a 
prestação de conta<; referente ao exercício 
anterior; 

Art. 96 - Compete ao Diretor do Departamento de 
Comabilidade e Finanças: 

I - dirigir as atividades definidas no artigo an
terior. bem como outras compatfveis com 
sua área de atuação; 

11 - elaborar e remeter. trimestralmente, à c~ 
ordenadoria de Administração Geral o re
latório de aúvidades e avaliação de desem
penho. 

Art. 97 - Cabe à Divisão de Empenho e Controle 
Orçamentário: 

I - emitir as notas de empenho e respectivas 
anulações, encaminhando-a-; ao Diretor do 
Departamento de Contabilidade e Finan
ça;; para seguirem os trâmites legais; 

U - manter permanente controle das dotações 
orçamentárias do Tribunal; 

IJI - realizar a escrituração do sistema orça
mentário; 

IV - remeter à Contadoria Geral do Estado, nas 
datas pré-estabelecidas. as primeiras vias 
dos empenhos e oudens de pagamento. 

Art. 98- Compete ao Chefe da Divisão de Empe
nho e Controle Orçamentário: 

1 -operacionalizar as atividades definidas no 
artigo anterior, bem como outras com
pmfveis com sua área de atuação; 

ll - elaborar e remeter, trimestralmente, ao 
Departamento de Contabilidade e Finan
ças o relatório de atividades e avaliação de 
desempenho; 

Ul - exercer o controle do ponto dos servidores 
lotados na Divisão que dirige. 

Art. 99 - Cabe à Divisão de Análise Documental e 
Controle Patrimonial: 
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l -exercer o controle do sistema patrimonial; 
TI - receber e analisar toda a documentação 

contábil que deu origem a despesa; 
m - manter devidamente sob sua guarda os 

documentos contábeis do Tribunal até o 
julgamento das comas do exercício perti
nente; 

TV- analisar as conciliações bancárias elabo
radas pela Divisão de Tesouraria e Contro
le Financeiro; 

V- efetuar, através do sistema informatizado. 
o controle financeiro do suprimento indi
vidual. 

Art. 100- Compete ao Chefe da Divisão de Análise 
Documental e Controle Patrimonial: 

I - operacionalizar as atividades definidas no 
anigo anterior, bem como outras com
patíveis com sua área de atuação; 

li -elaborar e remeter. trimestralmente, ao 
Departamento de Contabilidade e Finan
ças o relatório de atividades e avaliação 
de desempenho; 

III - exercer o controle do ponto dos servi
dores lotados na Divisão que dirige. 

Art. 101 -Cabe à Divisão de Tesouraria e Controle 
Financeiro: 

I - processar os pagamentos de todas as 
despesas realizadas; 

U- realizar a escrituração do sistema finan
ceiro; 

III - efetuar o controle das disponibilidades; 
IV- elaborar diariamente os Boletins de 

Tesouraria: 
V- elaborar as conciliações bancárias. 

Art. 102- Compete ao Chefe da Divisão de Tesou
raria e Controle Financeiro: 
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1 -operacionalizar as atividades definidas no 
anigo anterior. bem como outras com
patíveis com sua área de atuação; 

n- elaborar e remeter. trimestralmente, ao 
Departamento de Contabilidade e Finan
ças o relatório de atividades e avaliação 
de desempenho; 

liJ -exercer o controle do ponto dos servi
dores lotados na Divisão que dirige. 

SEÇÃO IH 
DO DEPARTAJ'vrENTO DE SERVIÇOS 

GERAIS 
Art. I 03 - O Departamento de Servidores Gerais 

compreende: 
T- Di visão de Administração dos Imóveis 
IT- Divisão de Transportes 

ITJ -Divisão de Material 
IV- Divisão de Patrimônio 
V- Di visão de Segurança 

VI- Divisão de Comunicação 
Art. l 04 - Compete ao Departamento de Serviços 

Gerais: 
T- supervisionar as atividades de adminis

tração de material, patrimônio, transpor
te e segurança do Tribunal; 

1l -encaminhar ao Coordenador de Admin
istração Geral os balancetes mensais e 
anual das Divisões de Material e Patri· 
mônio; 

III -atestar toda despesa relacionada com a 
alimentação do pessoal a serviço da 
sede: 

TV- propor à Coordenadoria de Adminis
tração Gemi as aquisições. alienações e 
doações de materiais e bens patrimoniais 
deste Tribunal, bem como a contratação 
de serviços no âmbito de suas atribui· 
ções; 

V - autorizar a realização de cotações de pre· 
ços para compras e serviços de manuten
ção e conservação; 

VI- autorizar o consumo de combustfveis 
mediante requisição da Divisão de 
Transportes. 

Art. l 05- Compete ao Diretor do Departamento de 
Serviços Gerais: 

1- digirir as atividades definidas no artigo 
anterior, bem como outras conpaúveis 
com sua área de atuação; 

n - elaborar e remeter, trimestralmente. à 
Coordenadoria de Administração Geral o 
relatório de atividades e avaliação de de
sempenho. 

Art. l06- Cabe à Divisão de Administração dos 
Imóveis: 

I -encarregar-se da conservação da sede 
das Inspetorias Regionais; 

IJ - zelar pela segurança e conservação das 



instalações elétrica~ e hidro-sanitárias 
dos imóveis do Tribunal; 

lU - requisitar c controlar o consumo dos 
matenais necessário:, à conservação dos 
imóvei!.: 

IV- fazer relatórios a serem encaminhados 
ao Diretor do Depanamento de Serviços 
Gerrus. sobre o estado de conservação 
das instalações elémcas e bidro-sanitá
rias: 

V - acompanhar a execução dos contratos 
refen.:ntes aos aluguéts e à prestação de 
serviços de limpeza e conservação dos 
imóvets; 

V- atestar a realização dos serviços de con
servação e limpeza da sede; 

VI - encarregar-se da administração dos esta
cionamentos intemo c externo da sede. 

An. 107- Compete ao Chefe da Divisão de Admin
IStração dos irnóvets: 

I- operacionalizar u-; atividades definidas 
no antgo unterior, bem como outras 
compatíveis com sua área de atuação; 

11 -elaborar e remeter. trimestralmente, ao 
Depanamento de Serviços Gerais o rela
tório de atividades e avaliação de desem
penho: 

ill - exercer o controle do ponto dos servi
dores lotados na Divisão que dirige. 

Art. 108 - Cabe à Divisão de Transpones: 
I -requisitar e controlar o consumo de com

busu\ets e lubnficantes dos veículos da 
sede do Tribunal: 
Relatório de atividades e avaliação de 
desempenho; 

1U - exercer o controle do ponto dos servi
dores lotados na Divisão que dirige. 

IV - requisitar materiais para uso dos vefcu
los. 

Art. 109- Compete ao Chefe da Divislio de Trans
pones: 

I - opemcionalizar as atividades definidas 
no anigo anterior, bem como outras 
compaúvei~ com sua área de atuação; 

ll - elaborar e remeter, trimestralmente. ao 
Departamento de Serviços Genus o rela
tório de atividades e avaltaçào de desem
penho; 

lll - exercer o controle do ponto do servi-

dores lotados na Divisão que dirige. 
Art. 110- Compete à Divisão de Material : 

r - Planejar. estabelecer e organizar o calen
dário anual de compras, visando identi
ticar as qualidades do rnmenal necessá
rio à execução das auvidades do Tribu
nal de Contas; 

ll - realtzar as compms de material de con
sumo de interes~e do Tribunal de acordo 
com o calendário anual de compras e as 
urgências caracterizadas; 

111 - efetuar cotações de preços; 
IV - definir padrões e especifica dos materi

ais de uso. levando em consideração a 
qualidade e /funcionalidade do bem; 

V- elaborar e manter atualizados os catálo-
gos de materiais padronizados, para uso 
do Tribunal: 

VI - avaliar o desempenho dos fornecedores, 
no tocante aos compromissos assumidos 
perante o Tribunal c informá-lo ao 
Departamento de Serviços Gerais: 

VIl - certificar aos processos competemes. a 
adequação das amostras apresentadas 
com as especificações constantes oo 
pedido de aqutsiçào; 

Vlfl -conferir e receber, de acordo com a~ 

espectficações constantes das licitações. 
os materiais de consumo adquiridos, 
examinando as suas características refe
remes a marca.'\. modelos. funcionamen
tos e outros. bem como verificando as 
qualidades fornecidas; ou justificar a 
conveniência da não aceitação do mate
rial a ser recebido; 

X - receber o material técnico destinado a 
este Tribunal, solicitando parecer do De
partamento interessado, quando neces
sário; 

X1 -cumprir os procedimentos formais em 
vigor para incorporação ou baixa dos 
materiais de consumo: 

Xlll -elaborar e remeter ao Depanamento de 
Serviços GercJis os balancetes mensais e 
anual; 

XlV-proceder verificação mensal do saldo de 
matenais existentes no almoxarifado e 
compará-lo com o registrado oo balan
cete; 
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XV - proceder à guarda adequada dos materi
ais de consumo, de acordo com as suas 
características e zelar pela sua conser
vação: 

XVI - despachar os materiais de consumo, me
diante requisição dos responsáveis, efe
tuando os registros constantes na docu
mentação de safda do material; 

XVII- estabelecer os limites máximo e mínimo 
de estoques, do ponto de ressuprimento; 

xvm -observar o comprimento dos qualitativos 
referentes aos estoques máximo e míni
mo estabelecidos, responsabilizando-se 
pela comunicação ao Diretor de Serviços 
Gerais, para o fim de estabelecer ou 
restabelecer os estoques de materiais; 

XlX -propor a alienação de itens de estoque 
absoletos e/ou inservfveis; 

Art. 111 - compete ao Chefe da Divisão de Material: 
I -operacionalizar as atividades definidas 

ao artigo anterior, bem como outras com
patíveis com sua área de atuação; 

IJ- elaborar e remeter, trimestralmente. ao 
Departamento de Serviços Gerais o rela
tório de atividades e avaliação de desem
penho; 

liJ - exercer o controle do ponto dos servi
dores lotados na Divisão que dirige; 

Art 112- Cabe à Divisão de Patrimônio: 
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J - defmir padrões e especificações dos ma
teriais permanentes, levando em consid
eração a qualidade e a funcionalidade do 
bem; 

n -efetuar cotações de preços: 
ill- realizar as compras de material peona

nente de interesse do Tribunal; 
IV - conferir e receber. de acordo com as 

especificações constantes das licitações, 
os materiais pem1anentes adquiridos, 
examinando as suas caracterfsticas refe
renres a marcas, modelos. funcionamen
to e outros. bem como verificando as 
quantidades fornecidas; ou justificar a 
conveniência da não aceitação do mate
rial a ser recebido; 

V - cumprir os procedimentos formais em 
vigor para a incorporação ou baixa dos 
materiais pernamentes; 

VT- avaliar o desempenho dos fornecedores, 

no tocante aos compromissos assumidos 
perante o Tribunal e informá-lo ao 
Depanamento de Serviços Gerais; 

vm - proceder à guarda adequada dos materi
ais permanentes. de acordo com as suas 
caracteríslicas e zelar pela sua conser
vação; 

VIIT - processar o tombamento dos bens mó
veis, objetivando a identificação dos bens 
que integram o patrimônio do Tribunal e 
dos responsáveis pela sua guarda e uso; 

rx - manter o cadasrro dos bens móveis e 
controlar a sua movimentação e promo
ver, quando necessário. os reparos que se 
façam necessários; 

X -despachar os materiais permanentes, 
mediante requisição dos responsáveis; 

XJ - expedir os termos de Responsabilidade 
para o material permanente distribuído: 

xn- manter os elementos de informação ca
pazes de assegurar a n1pida localização 
dos bens móveis do Tribunal; 

xm - fazer levantamentos semestrais dos bens 
existentes, tendo em vista a verificação 
da integridade do patrimônio, a exatidão 
dos registros mantidos, a avaliação do 
estado de conservação e desempenho 
dos servjços de manutenção; 

XIV -propor justificadamente ao Diretor do 
Departamento de Serviços Gerais e alie
nação dos bens pernamentes inservfveis 
ou desnecessários ao Tribunal, e proce
der a baixa necessária; 

XV -elaborar, mensalmente o relatório dos 
bens adquiridos, alienados ou doados e 
remetê-lo ao Departamento de Serviços 
Gerais; 

XVI -operacionalizar as atividades de conser
vação dos bens, patrimoniais do Tri
bunal, verificando as necessidades exis
tentes e atestar a realização dos serviços 
pertinentes; 

XVII - efetuar controle de vencimento de garan
tias dos equipamentos adquiridos, infor
mando o fato ao Departamento de Servi
ços Gerais; 

XVlll- organizar e manter o cadastro dos bens 
imóveis integrantes do patrimônio do 
Tribunal; 
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XIX- providenciar, quando for o caso, a regu
larização de tftulos de propriedade de 
bens imóveis perante os órgãos compe
tentes, em articulação com o Departa
mento de Serviços Gerais; 

Art. T13 - Compete ao Chefe da Divisão de Patrimô
nio: 

I - operacionalizar as atividades definidas 
no artigo anterior. bem como outras 
compatfveis com sua área de atuação; 

U- elaborar e remeter, trimestralmente, ao 
Departamento de Serviços Gerais o rela
tório de atividades e avaliação do desem
penho; 

In -exercer o controle do ponto dos servido
res lotados na Divisão que dirige. 

Art. 114 - Cabe à Divisão de Segurança: 
J -escalar os serviços relacionados com a 

vigilância e segurança de todas as depen
dências do Tribunal e de seus funcioná
rios; 

n - fiscalizar a entrada e safda de pessoas e 
veículos; 

m- fiscalizar os estacionamentos interno e 
externo da sede, zelando pela segurança 
dos vefculos; 

Art. 115 -Compete ao Chefe da Divisão de Segu
rança: 

J - operacionalizar as atividades definidas 
ao artigo anterior, bem como outra~ com
patfveis com sua área de atuação; 

11 - elaborar e remeter, trimestralmente, ao 
Depanamento de Serviços Gerais o rela
tório de atividades e avaliação de desem
penho; 

m - exercer o controle do ponto dos servi
dores lotados na Divisão que dirige. 

Art. 116- Cabe à Divisão de Comunicação: 
I - manter em dia o cadastro das principais 

autoridades da União. dos Estados e dos 
Municfpios. com respectivos nomes e 
endereços; 

JI -executar os serviços relacionados com a 
entrada e liafda de documentos, processos 
e toda a correspondência do Tribunal; 

II1 -efetuar a distribuição dos processos aos 
seus relatores de acordo com as normas 
processuais vigentes. 

Art. 117 -Compete ao Chefe da Divisão de Comu-

nicação: 
1- operacionalizar as atividades definidas 

no artigo anterior, bem como outras 
compatfveis com sua área de alteração; 

JJ - elaborar e remeter. trimestralmente. ao 
Departamento de Documentação e 
Biblioteca o relatório de atividades e 
avaliação de desempenho; 

TlJ -exercer o controle do ponto dos servi
dores lotados na Divisão que dirige; 

SEÇÃO IV 
DO DE PARTAMENTO DE 

DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA 

Art. 118- O Depanamento de Documentação e 
Biblioteca compreende: 

I - Divisão de Biblioteca 
ll - Divisão de Arquivo 

III - Divisão de Divulgação e Legislação 
l V - Divisão de Estaústica 

An. 119 - Cabe ao Departamento de Documentação 
e Biblioteca: 

I -gerir as atividades pertinentes a fiscaJj
zação, seleção e conservação do acervo 
bibliográfico e do material de memóóa 
técnica e documental do Tribunal; 

11 - promover a clivulgação de legislação de 
interesse do Tribunal; 

m - propiciar a edição da Revista e do Jornal 
Informativo do Tribunal; 

1Y- estabelecer intercâmbio com outras enti
dades públicas com vista a ampliar o 
acervo bibliográfico; 

V- providenciar a assinatura de jornais e 
periódicos destinados ao Tribunal; 

VI - indicar as obras a serem adquiridas pelo 
Tribunal; 

VIl -administrar os sistemas informatizados 
de sua área de atuação; 

Art. 120 - Compete ao Diretor do Departamento de 
Documento e Biblioteca: 

I -dirigir as atividades definidas no artigo 
anterior, bem como outras compatíveis 
com sua área de atuação. 

n -elaborar e remeter, trimestralmente, à 
Coordenadoria de Administração Geral o 
relatório de atividades e avaliação de 
desempenho. 
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Art. 121 -Cabe à Divisão de Biblioteca: 
1 -reunir, ordenar, classificar, catalogar, 

guardar, conservar e difundir textos, 
livros, documentos e dados cujo conteú
do ou matéria de referência interesse às 
atividades do Tribunal: 

U - reunir e catalogar informações sobre Tri
bunais congêneres; 

m- elaborar referências bibliográficas, 
fndices. sinopses e resumos, com o obje
tivo de difundir documentos deste Tri
bunal e dos demais Tribunais de Contas 
do país; 

IV- efetuar o controle da movimentação dos 
livros. 

V- responsabilizar-se pela conservação e 
integridade do patrimônio sob sua guar
da. 

An. 122- Compete ao Chefe da Divisão de Biblio
teca: 

I - operacionalizar as atividades definidas 
no anigo anterior. bem como outras atri
buições compaliveis com sua área de 
atuação; 

U - propor ao Diretor do Departamento de 
Documentação e Biblioteca a indicação 
das obras a serem adquiridas pelo Tri
bunal; 

Hl -elaborar e remeter, trimestralmente, ao 
Departamento de Documentação e Bi
bliOieca o relatório de atividades e ava
liação de desempenho: 

TV- exercer o controle do ponto dos servi
dores lotados na Divisão que dirige. 

Art. I 23 -Cabe à Divisão de Divulgação e Legisla
ção: 

I - manter cadasrro de endereços, para fins 
de distribuição e intercâmbio de docu
menração; 

ll -selecionar os documentos e a legislação 
a serem divulgados; 

W- viabilizar os trabalhos pertinentes à 
edição da Revista e do Jornal Iofonnati
vo do Tribunal: 

rv -catalogar e arquivar toda c qualquer le
gislação de interesse do Tribunal. 

Art. 12~-Compete ao Chefe da Divisão de Divul
gação e Legislação: 

I- operacionalizar as atividades definidas 
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oo artigo anterior, bem como outra!> 
compatíveis com sua área de atuação: 

lJ - elaborar e remeter. trimestralmente, ao 
Depanarnenlo Documentação e Bibliote
ca o relatório de suas atividades e avalia
ção de desempenho; 

lll -exercer o controle do pomo dos servi
dores lotados na Divisão que dirige. 

Art. 125 - Cabe à Divisão de Estatística e Controle 
perfodico: 

I- realizar trabaJbos estatísticos relaciona
dos com as atividades do Tribunal: 

11 -efetuar o acompanhamento estatístico 
dos índices econômicos e fmanceiros; 

IlJ - manter atualizadas as tabelas de índices 
financeiros; 

JV- manter atualizadas e divulgá-las, no âm
bito do Tribunal de Contas, as rabelas 
das licitações públicas: 

V - exercer o controle dos contratos das assina
turas dos jornais e periódicos do Tribunal. 

Art. 3° - l'a<;sam a iruegrar o inteiro teor da Reso
lução 12/91 os seguintes artigos: 

Art. 126- Compete ao Chefe da Divisão de 
Estatística: 

J - operacionalizar as alivicillde!> definidru, 
no artigo anterior. bem como outras 
compatíveis com sua área de atuação: 

11- elaborar e remeter. trimestralmente, ao 
Departamento de Documentação e 
Biblioteca o relatório de atividade.; e 
avaliação de desempenho; 

III- exercer o controle do ponto dos servi
dores lotados na Divisão que dirige. 

Art. 127- Cabe à Divisão de Arquivo: 
I - conservar os processos e documentos do 

Tribunal; 
11 -realizar as atividades de classificação de 

documentos. de acordo com a temporali
dade; 

1li -eliminar. em obediência aos critérios téc
nicos legais peninemes, documentos do 
arquivo. 

Art. J 28 -Cabe ao Chefe da Divisão de Arquivo: 
I -operacionalizar as atividades definidas 

no artigo anterior. bem como outras 
compatíveis com sua área de atuação; 

11 - elaborar e remeter, trimestralmente, ao 
Departamento de Documentação e Bi-



blioteca o relatório de atividades e ava
liação de desempenho; 

111 -Exercer o conlrOie do ponto dos servi
dores lotados na Divisão que dirige. 

An. ~o- Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando ~ dhposições 
em contráno. 

SALA DAS SESSÕES DO TR1BUNAL DE CON
TAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, em 13 de 
dezembro de 1995. 

Conselheiro 
Carlos Porto de Barros 

Presidente 

RESOLUÇÃO TC N° 24/95 

EMENTA: Altera a redação de norma'i do Regimento Interno do Tri
bunal de Comas do Estado e dá outraS providências. 

O TR IBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe 
confere os anigos, 33, U, da ConMituição de Per
nambuco, e 39, Vl , da Lei 0° J 0.651, de 25 de 
novembro de 1991 (Lei Orgfullca). 
RESOLVE: 
Art. 1°-0 inciso VIl do anigo 7°, o caput do art. lO 

e os anigos 11 O, 1 J I e 112 da Resolução 
TC n° 03/92, de 12 de março de 1992 (Reg
imento Interno do Tribunal de Conta.:. do 
Estado de Pernambuco). passam a vigorar 
com as segumtes redações: 

··An. ~- ... 
Vll - responder a consullas que lhe sejam 

formuladas por autoridade compe
tente, a re~peito de dúvida suscitada 
na aplicação de dispositivos legais e 
regulamentares concernentes à 
matéria de sua competência, na forma 
estabelecida nos ans. 110 a 112 deste 
Regimento. 

An. lO - lima das Câmaras será presidida pelo 
Conselheiro mais antigo, cabendo ao Vice
Presidente a presidência da outra. 

An. 110- O Tribunal responderá a consultas, nos 
termos do art. 3°. Xn da Lei n° 
10.651/91, quando formuladas 

I - pelos Chefes dos Poderes do Estado; 
H - Secretários de Estados ou autoridade de ní

vel hierárquiCO equivalente: 
lll - Procurador Geral do Estado; 
IV- Presrdentes da Comissão Técmca ou de In

quéritos de Deputados Estaduais) da 

Assembléia Legislativa; 
V- Corregedor Geral de Justiça; 

Vf - Procurador-Geral de Justiça; 
VIT- Prefeitos Municipms; 

V1TT - Presidentes de Cãmaras Municipais; 
IX - Diretores-Presidentes de autarquias. socie

dades de economia mista, empresas públi
cas e fundações instituídas ou mantidas 
pelo Estado ou Municfpio. 

§ 1° - As consultas deverão conter a indicação 
precisa do seu objeto; ser formuladas ani
culadamente e. nos Ca.'ios de iniciativa do 
Estado arravés de qualquer dos seus órgãos 
ou de Municíp1os com mais de 50.000 habi
tantes instrufdao; com parecer do órgão de 
assbtência técnica ou jurídica da autondade 
consulente. 

An. lll-O Tribunal não tomará conhecimento de 
conl>ulta que não atenda aos requisitos do 
artigo anterior ou que verse sobre caso 
concreto. 

An. 112- A resposta à consulta tem car~ter norma
tivo e constitui prejulgamento da tese, 
mas não do fato ou caso concreto. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CON
TAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. em 13 dr 
dezembro de 1995. 

Conselheiro 

Carlos Porto de Barros 
Pre!-.idente 
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